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Sucede que os avanços tecnológicos registados tor-
naram obsoleto e desnecessário o carácter de direito
de utilização a que se refere o protocolo de adesão
ao STADA previsto no Decreto-Lei n.o 264/91, de 26
de Julho, e regulamentado na Portaria n.o 1031/91, de
9 de Outubro, uma vez que actualmente essa adesão
pode ser efectuada de uma forma desburocratizada e
consequentemente mais célere através do portal das
declarações electrónicas da DGAIEC (www.e-finan-
cas.gov.pt).

Neste contexto, afigura-se necessária a substituição,
actualização e consolidação do regime de acesso e fun-
cionamento do STADA, previsto no mencionado Decre-
to-Lei n.o 264/91, de 26 de Julho, por um regime comum
a todos os sistemas informáticos declarativos geridos
pela DGAIEC, a ser aprovado por portaria do Ministro
de Estado e das Finanças, a qual criará as condições
normativas para a concretização da medida de unifor-
mização e simplificação de adesão dos utilizadores aos
sistemas informáticos aduaneiros, conforme previsto no
Programa de Simplificação Administrativa e Legislativa
Simplex 2006, potenciando a todos os operadores eco-
nómicos evidentes vantagens em matéria de simplici-
dade, comodidade, celeridade, rigor e transparência nas
declarações aduaneiras que estão obrigados a realizar.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Norma revogatória

Nos termos do presente decreto-lei são revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 264/91, de 26 de Julho, que
cria o Sistema de Tratamento Automático da Declaração
Aduaneira de Mercadorias (STADA) e estabelece os
princípios gerais do regime técnico-jurídico da decla-
ração aduaneira electrónica;

b) A Portaria n.o 1031/91, de 9 de Outubro, que regu-
lamenta o direito de utilização do STADA.

Artigo 2.o

Sistemas informáticos declarativos

A adesão e o funcionamento dos vários sistemas infor-
máticos declarativos geridos pela Direcção-Geral das
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo
são regulados por portaria do Ministro de Estado e das
Finanças.

Artigo 3.o

Produção de efeitos

O disposto no artigo 1.o do presente decreto-lei pro-
duz efeitos após a publicação no Diário da República
da portaria referida no artigo anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos.

Promulgado em 14 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 15 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 100/2007

de 2 de Abril

O Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, veio esta-
belecer a proibição de exigência de caução para garantir
o cumprimento de obrigações decorrentes do forneci-
mento dos serviços públicos essenciais previstos na Lei
n.o 23/96, de 26 de Julho, excepto nas situações de res-
tabelecimento do serviço na sequência de interrupção
decorrente de incumprimento contratual imputável ao
consumidor.

A par desta proibição, o referido decreto-lei previu
no seu artigo 6.o que as cauções prestadas pelos con-
sumidores até à data da sua entrada em vigor deviam
ser restituídas de acordo com planos a estabelecer pelas
entidades reguladoras dos sectores em causa.

Os referidos planos foram fixados por despachos das
respectivas entidades reguladoras, tendo sido realizadas
as operações de reembolso das cauções junto dos
consumidores.

Contudo, da análise da execução dos planos de devo-
lução das cauções resulta que uma parte considerável
do montante prestado pelos consumidores se encontra
ainda hoje na posse das entidades prestadoras de ser-
viços públicos essenciais.

Este facto deve-se, fundamentalmente, à dificuldade,
e por vezes impossibilidade, de identificação e locali-
zação dos titulares do direito ao reembolso ou seus her-
deiros, por parte das entidades prestadoras de serviços
públicos essenciais, nomeadamente por ausência de
registos individualizados dos titulares do direito à res-
tituição da caução, bem como devido à inexistência de
uma data limite para a apresentação de reclamações
por parte dos consumidores, uma vez que, de acordo
com os planos de devolução fixados, os consumidores
podem, em qualquer momento, reclamar junto das enti-
dades prestadoras do serviço as cauções que prestaram
e que não foram devolvidas no âmbito do mencionado
plano.

Considerando que uma parte significativa deste mon-
tante não pode ser, pelas razões expostas, objecto de
devolução, importa estabelecer um prazo durante o qual
os consumidores podem ainda reclamar as cauções pres-
tadas e dar solução às situações em que a caução não
foi reclamada, determinando que os montantes não
devolvidos revertem para um fundo a administrar pelo
Instituto do Consumidor, I. P., organismo incumbido
de exercer a política de salvaguarda dos direitos e inte-
resses dos consumidores, destinado ao financiamento
de mecanismos extrajudiciais de acesso à justiça pelos
consumidores e de projectos de âmbito nacional, regio-
nal ou local de promoção dos direitos dos consumidores.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional de
Consumo.

Foram ouvidas a União Geral dos Consumidores, a
Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor,
a Associação Portuguesa de Consumidores dos Media,
a Confederação Nacional das Associações de Família,
a Associação Portuguesa de Direito do Consumo, a
Associação de Consumidores de Portugal e a Associação
Portuguesa de Bancos.

Foram ainda ouvidos a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses, a Entidade Reguladora dos Serviços
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Energéticos, o Instituto Regulador de Águas e Resíduos
e a Direcção-Geral de Geologia e Energia.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho

Os artigos 1.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 195/99, de
8 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto nos números anteriores aplica-se

às autarquias locais.

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Se a caução não tiver sido restituída no decurso

do plano mencionado no n.o 1, a entidade prestadora
do serviço deve elaborar, no prazo e nas condições
a fixar pelas entidades mencionadas no n.o 3 do
artigo 2.o, uma lista dos consumidores a quem a cau-
ção não foi restituída com a indicação dos motivos.

6 — A entidade prestadora do serviço procede à
afixação de editais e à publicação de anúncios da lista
referida no número anterior, indicando aos consu-
midores o direito de reaverem o valor da caução pres-
tada, o prazo para o fazerem e o modo de proceder,
incluindo os documentos que devem apresentar para
obtenção do mesmo.

7 — Os editais são afixados nas juntas de freguesia
correspondentes aos locais de fornecimento do ser-
viço e os anúncios, que reproduzem o teor dos editais,
são publicados em dois dos jornais de maior tiragem
nacional.

8 — O consumidor deve reclamar a caução no
prazo de 180 dias a contar da data da afixação do
edital ou da publicação do anúncio, consoante o
último facto ocorrido.

9 — O edital referido nos n.os 6 e 8 deve ser objecto
de uma ampla divulgação, nomeadamente através da:

a) Afixação, de forma visível, nas instalações de
atendimento público da entidade prestadora do
serviço;

b) Publicitação nas facturas enviadas aos con-
sumidores;

c) Publicitação nos respectivos sítios na Internet
da entidade prestadora do serviço.

10 — A reclamação da caução junto da entidade
prestadora do serviço deve ser instruída com os docu-
mentos que comprovem a titularidade do respectivo
direito.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho

Ao Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, são adi-
tados os artigos 6.o-A, 6.o-B e 6.o-C com a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o-A

Deveres especiais dos prestadores de serviços

1 — Os prestadores dos serviços abrangidos pelo
presente decreto-lei obedecem a um dever especial
de colaboração, permitindo, designadamente, o
acesso e a consulta dos registos contabilísticos para
efeitos de identificação dos consumidores a quem não
tenha sido restituída a caução.

2 — Os prestadores dos serviços devem informar
as respectivas entidades reguladoras sobre o número
de processos de restituição de caução concluídos, o
montante total restituído, bem como os processos não
concluídos e respectivos montantes, apresentando as
razões que estiveram na origem deste facto.

3 — Quando as cauções tenham sido recebidas por
municípios que tenham posteriormente atribuído a
exploração e a gestão dos seus sistemas municipais
às actuais entidades prestadoras do serviço, ficam
aqueles municípios obrigados a entregar a estas enti-
dades os montantes das cauções, bem como a lista
identificativa dos consumidores a que as mesmas
respeitam.

Artigo 6.o-B

Destino das cauções não restituídas

1 — Os montantes relativos às cauções não recla-
madas nos prazos e nos termos mencionados, que
não tenham sito restituídas aos consumidores, ao
abrigo do artigo 6.o, revertem para um fundo a admi-
nistrar pelo Instituto do Consumidor, I. P., destinado
ao financiamento de mecanismos extrajudiciais de
acesso à justiça pelos consumidores e de projectos
de âmbito nacional, regional ou local de promoção
dos direitos dos consumidores e a constituir nos ter-
mos a definir por portaria conjunta dos ministros res-
ponsáveis pelas áreas das finanças e da defesa do
consumidor.

2 — Cabe à entidade reguladora dos respectivos
serviços fixar o procedimento de modo que, nos dois
meses posteriores ao prazo previsto no n.o 8 do
artigo 6.o, a entidade que assegura o fornecimento
deposite em conta à ordem do Instituto do Consu-
midor, I. P., os montantes relativos às cauções não
reclamadas.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior,
o Instituto Regulador de Água e Resíduos é con-
siderado a entidade reguladora do serviço de forne-
cimento de água, independentemente do regime em
que este é prestado e da entidade que o disponibiliza.

4 — A gestão do fundo a que se refere o n.o 1
deste artigo é apoiada por um órgão consultivo com-
posto por representantes dos operadores intervenien-
tes na captação das cauções e de associações repre-
sentativas de consumidores, cuja composição global,
incluindo os municípios, é definida por portaria do
ministro responsável pela área da defesa do con-
sumidor.
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Artigo 6.o-C
Responsabilidade do Instituto do Consumidor, I. P.

Cumprido o estabelecido no artigo anterior, se a
caução não tiver sido restituída pelas entidades que
asseguram o fornecimento de serviços públicos essen-
ciais, o consumidor pode reclamar o respectivo mon-
tante junto do Instituto do Consumidor, I. P., nos
cinco anos subsequentes ao termo do prazo estabe-
lecido no n.o 8 do artigo 6.o»

Artigo 3.o

Execução

As entidades referidas no n.o 3 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, devem proceder à
fixação dos elementos a que se refere o n.o 5 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, na redacção
dada pelo presente decreto-lei, até 90 dias após a data
de entrada em vigor deste decreto-lei, prevendo, nomea-
damente, a possibilidade de a restituição das cauções
se efectuar por compensação de débitos nos contratos
activos ou em execução.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Emanuel Augusto
dos Santos — Humberto Delgado Ubach Chaves
Rosa — António José de Castro Guerra — Paulo Jorge
Oliveira Ribeiro de Campos.

Promulgado em 19 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 21 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 101/2007
de 2 de Abril

O Regulamento de Licenças para Instalações Eléc-
tricas (RLIE), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 26 852,
de 30 de Julho de 1936, fixa as normas que devem ser
seguidas para o licenciamento das instalações eléctricas
destinadas à produção, transporte, transformação, dis-
tribuição ou utilização de energia eléctrica.

Este diploma foi objecto de diversas alterações, apro-
vadas pelos Decretos-Leis n.os 446/76, de 5 de Junho,
517/80, de 31 de Outubro, 272/92, de 3 de Dezembro,
e 4/93, de 8 de Janeiro, e pela Lei n.o 30/2006, de 11 de
Julho, justificando-se actualmente a necessidade de uma
nova revisão, simplificando e desburocratizando o pro-
cesso de licenciamento.

Complementando o RLIE, o licenciamento das ins-
talações eléctricas das obras rege-se ainda pelo disposto
no Decreto-Lei n.o 517/80, de 31 de Outubro, que esta-
belece normas a observar na elaboração dos projectos
das instalações eléctricas de serviço particular.

Por sua vez, o Decreto-Lei n.o 272/92, de 3 de Dezem-
bro, veio criar a figura das associações inspectoras de
instalações eléctricas.

Assim, a actualização do RLIE implica a concomi-
tante adaptação dos referidos Decretos-Leis n.os 517/80,
de 31 de Outubro, e 272/92, de 3 de Dezembro, con-

duzindo este conjunto de alterações a uma simplificação
processual harmonizada.

Com o presente decreto-lei procede-se a uma clas-
sificação das instalações eléctricas de serviço particular
simplificada, reduzindo-se as anteriores cinco categorias
para três tipos, que correspondem essencialmente às
instalações com produção própria, às instalações alimen-
tadas em alta tensão e às instalações alimentadas em
baixa tensão.

Nos casos em que não existem razões de segurança
de pessoas e bens a garantir, prevê-se a isenção de
licença de estabelecimento de linhas eléctricas desde
que sejam obtidas as autorizações dos proprietários dos
terrenos. Nos casos em que permanece a necessidade
de licenciamento, a obtenção por parte do requerente
das autorizações dos proprietários dos terrenos, bem
como dos pareceres das entidades intervenientes no pro-
cesso, dispensa a necessidade de os serviços procederem
às consultas e à publicação dos éditos.

Também no que se refere aos reclamos luminosos,
dado que os actuais equipamentos não produzem
radiointerferências, deixou de se justificar a respectiva
tramitação de licenciamento, pelo que a mesma é
revogada.

Com o presente decreto-lei dá-se pleno cumprimento
a dois objectivos do Programa de Simplificação Admi-
nistrativa e Legislativa — SIMPLEX 2006.

Foi ouvida, a título facultativo, a Associação Certi-
ficadora de Instalações Eléctricas — CERTIEL.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936

Os artigos 7.o, 8.o, 9.o, 12.o, 13.o, 18.o, 27.o, 32.o, 39.o,
41.o e 42.o do Regulamento de Licenças para Instalações
Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30
de Julho de 1936, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 446/76, de 5 de Junho, 517/80, de 31 de Outubro,
272/92, de 3 de Dezembro, e 4/93, de 8 de Janeiro,
e pela Lei n.o 30/2006, de 11 de Julho, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

As instalações eléctricas de serviço particular, para
efeitos do seu licenciamento ou aprovação, classifi-
cam-se nos três tipos seguintes:

Tipo A — instalações de carácter permanente com
produção própria, não incluídas no tipo C;

Tipo B — instalações que sejam alimentadas por
instalações de serviço público em média, alta ou muito
alta tensão;

Tipo C — instalações alimentadas por uma rede
de distribuição de serviço público em baixa tensão
ou instalações de carácter permanente com produção
própria em baixa tensão até 100 kVA, se de segurança
ou de socorro.

Artigo 8.o

[. . .]

1 — Com excepção do referido nos artigos 27.o e
28.o, as instalações eléctricas de serviço público ficam
sujeitas a licença para o seu estabelecimento, a con-




